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INDICAÇÃO N° 385/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Coordenadoria de Trânsito de Itajaí (CODETRAN), para que realize estudos no intuito de
disponibilizar Agentes de Transito nas escolas localizadas no Centro de Itajaí.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se  que com o  inicio  do  ano letivo  o  transito  de  Itajaí  se  torna  intransitável  nos
períodos de entrada e saída escolar, por este motivo e necessário um agente de transito
para auxiliar  a  travessia  dos alunos,  evitando assim acidentes  e  dando maior  fluidez ao
transito. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
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